
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N° 047/99 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA E PRESIDENTE DO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições, ouvido 
o referido órgão Colegiado, em sua 331  reunião, realizada em 19/11/99, e tendo em vista o 
constante no 01 DEG 047/99, 

S 	 RESOLVE: 

Aprovar a proposta de abertura de processo seletivo para admissão por 
Transferência Facultativa para o primeiro período do ano 2000. 

Brasília,3 de novembro de 1999. 

>,LAURO MORHY 
Reitor 

. 
c.c.: Todos os Centros de Custo. 


